
Of. nº 148/2024/SGM-P
             

                                                                         Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PLP para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei Complementar

nº 108, de 2024, do Poder Executivo, que “Institui o Comitê Gestor do Imposto

sobre Bens e Serviços (CG-IBS); dispõe sobre o processo administrativo tributário

relativo ao lançamento de ofício do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), sobre a

distribuição do produto da arrecadação do IBS aos entes federativos e sobre o

Imposto  sobre  Transmissão  Causa  Mortis  e  Doação  de  Quaisquer  Bens  ou

Direitos (ITCMD); altera as Leis nºs 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código

Tributário Nacional), 1.079, de 10 de abril de 1950, e 14.113, de 25 de dezembro

de 2020, as Leis Complementares nºs 63, de 11 de janeiro de 1990, 87, de 13 de

setembro de 1996, 123, de 14 de dezembro de 2006, e 141, de 13 de janeiro de

2012, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2817627

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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